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PRHFHITU RA tfr U f,f lClPAL nH
CAPELA t}O ALTO ALEGRE T BAHIA

CfINTRAIO N"$,*ít

Pelo presente Termo de Conffato, regido pela Lei Federal n."
14.133121 § alterações posteriores, qus entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL I}E EDUCAÇÃO I}E CÀPELA
DO ALTO ALEGRE, pçssoa jurídica de direito pirblico
interno, CNPJ sob o no 30.350 "1491ü0ü1-61, com sede à Rua
19 de Março S/I{, *nd*r 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Claudinei
XavÍer l\lovato, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATAI\ITE, e, do outro, â omrycsa CAPELA ATITO
PO§TO IIE COMBU§TIVEL LTDÁ, inscrita no CNPJ
sob o no 26"2ü6.041/00üt -22, Rua Manoel Gonçalves, SlN,
Centro, Cap*la da Alto AlegrelBA, CEP 44.645-000, resse
ato representado pelo Sr. Ângelo Marcos Andrade Ferrari,
portador de CPF n" 013,009.635-06, denominando-se a partir
de agora CONTRATADO. Resolvem firmar o presente
Termo de Contrato, corn base no Pregão Presencial no

001/2024, regido no que couber pela Lei Federal no

l4,l33l2l s alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CI,ÁU§ULÂ PRIMEIRA -IX} OBJETO

Constitui o objeto do presente conhato a Aquisição de combustível destinado ao abastecimento
dos veículos que seryem ao Fundo Municipal de Educação de Capela do ÀIto Alegre Ê suas
unidades, conforme disposições estabelecidas no Pregão PresencÍâI n" 00112024, autorização
contida nos Processo Administrativo de n' 02512024, que independente de transcrição integram o
presente contrato, e Anexo Único deste instrumento contratual.

cr,Áusur.a SEGTJNDA -REGTME nn n:m,cuÇÃo

O presente contato tenâ regime de execu$o do tipo parcelado, conforme necessidade do uso do
serviço.

cru(usut .L rrncurna *Do IN§TRUMENTo vnvcur,,lrÓnro

O presente conkato estii vinculado ao Processo Administrativo n' 02512024, Pregâo Presencial
n" 00112024, e proposta comercial apresantada pela CONTRATADA, que independente de
transcrição integram este instrumento contratual.

cr,Áusur-a euanTÂ - vÂLoR E cotwrÇôrs DE pAGArvffirqro.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dernais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagar,i à CONTRATADA o valor global é
de RS 672.190100 (seiscentos e setenta e dois mil cento e noventa rcais), sendo este, produto
dos preços unitrârios do item constante no anexo unico deste insffumento.

Parógafo Primebo: A CONTRATADA emitká e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolüda à CONTRATADA, em caso de erro.

Parógafo Scgundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade Íiscal, devendo ser comprovada mediante:

/:u,,w/rtqj'/[
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PREFf;ITURA T{UHICIPAL I}E
CAPELA T}O ALTO ALEGRE T BAHIA

a) Certidão Conjunta de Débitos reiativos aos Tributos Federais e á Diüda Ativa da União,
expedidapela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGT§, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.03611990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.44012O1 I e 14.333 / 2l);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidâo Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, denko do seu prazo de validade;

CLIU§ULA QUINTA -DO REAJU§TE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá teÍ seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o hanscurso de I (r:rn) ano entre a data de assinatura do
coÍrtrato e do pedido pleiteado.

Paúgrafo Primeiro: Devení a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cr,.,iusur,l sExra - RETENçÂo tnrrurÁnrn

§obre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste conrrato, o
CONTRATANTE deverá rcalizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instmção Normativa RFB n" 1234, de t I de Janeiro de 20Ll e Decreto
Mun:icipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Cmnplementar 101i00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto de Rsnda sobre o valor total da Prestação de ServiçoslProrlutos Fomecidos, sob pena
sofrer retenção conforme apuração realizadapela CONTRATANTE.
Parágrafo §egundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,
devená encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal f 08412021 ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para lins de
comprovação da Isenção pretendida."

CT,,,IUSUT,,I. QUINTA - DA ENTREGA DOS ITEN§

4.1 - Os itens deverão ser entregues em confonnidade com as condições contidas no Processo
Adm. no 02512024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os ltens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e reçebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui regisuado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n} 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência ente a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou ôffie os objetos efetivamente
entregues, o Fomecedor sEni notificado para retirá-los imediatamente, gü& adoção das
providênci as cabíveis.
4.4 - O prírzo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
conhato.
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 podeni ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocoÍra motivo justificado, comprovado e aceito pela Àdministraçào.

cLÁusuLA orrAvA - rll rloraÇÃo oRÇaMENTÁrua

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CI,ÁU§ULA NONA - DA§ GARÀNTIA§ EXIGIDA§

Para este contrato não foram exigidas garantias.

ctÁu§ulÂ nrcrrrA - OBRTGAÇ()E§ nÂ§ PARTE§

I - Consütui obrigação da CONTRATAIYTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venhun a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidorresponsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do újeto, tais como: saliirios, §eguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeiçõe§, vales-transportes e outÍas exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratanto, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessários pÍra a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os BenslServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de rnanter. durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçõÊs por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

cLÁusuLA oÉcnu,q, rRTMETRA - DA ÀLTERÂÇÃo

Este Contrato podená ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modiÍicação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente jusüfi cado;
b) Para modificaçâo do valor decorrente da major:ação ou reduçâo quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituiçào da garantia de execução;
b) Necessrâria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequaçâo das condições originrárias;

ORGAO/lINII}ADE PROJETO/ATWIDADE ELEMENTOI}E
DESPESA

FONTE I}E
RECUR§OS

0508- Furdo Municipal
de Educação

2AA?,- Manutenção dos serviços
Téanicos e Apoio Administr:ativos

2012-Gestâo Serviços de

Transporte Escolar - Educação
Básica

33903000 - Material de

Consurno
1 .500. 100 t

,4/t l, íf,lt/wfl/nry//
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
superveniantes, manüdo o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
preüsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
conkato;

Ponágrofo Primebo: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscirnos ou supressões efetuadas até limite de 25Y" ffinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pwúgrufo Segundo: A CONTRATANTE respondenl a CONTRATADA em prazo miiximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CI,ÁU§ULA DECIMÀ §EGUNDA _ DÂ REsCIsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Conüato, independentemente de notificação judicial ou
exkajudicial, nas hipôteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuizos das sanções
aplicáveis.

Parágafo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento deüdo pela
execução do Contato até a sua rescisão.
Panrtgrafo Segundo: Os casos de rescisào contrahral serâo formalmerte motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MÂI0R

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique terrporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as sruls obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente. ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorÉncia de motivo de força maior, o contrato senâ suspenso enquanto perdtrarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importfuicia correspondente ao valor dos serviços já executados.
§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderào enhe si por atraso decorrente de
força maior.

cLÁusuLA nÉcmaa eUARTA - DÀs PENALTDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRÀTADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em proccsso adminisuativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infraçào nos seguintes limites;

L 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o higésimo dia de atl'aso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao kigésimo.

§2"- A administração sÊ reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventum imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

/,n'* ':aÇryu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

§3'- As multâs previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de ouúas sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cl,Áu§ul,a uÉcru.l QUTNTA - Do tr'tiNDÀMENTo LEGAL E cÂ§os oMI§§CIs

O presente contrato roge-se pelo disposto nas Leis Federais n" 14.133/21 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatrârias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCrtvIA §EXTA. I,A vIGÊNCIÂ

0 presente contrato passará a vigorar a partir de ll/0412024, com tsrnrino em 10104/2025, podendo
ter seu prazo prorogado de acordo com Írs disposições da Lei n" l4.l33l2l e alterações posteriores.

cLÁUSULA »Éclue sÉTIMA - FI§cAL I}o CoNIRATo

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula n' 001604, com o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e veriÍicar a confomridade da execução deste contrato de
acordo com a Lei n" L4.133í21.

CLÁU§ULA U.ECMA,{ OITÀVA . DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro poÍ
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúüdas relativas ao presente Contrato.
Assirn, poÍ estarcm justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) üas de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testernunhas.

Capela do AIto Alegre, Bahia, I I de Abril de 2024.

ATO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

/rú rt/'{t(,v'/,n&vl, *tuw
CAPET,A AUTO POSTO DE COMBUSTIVEL

Rep. legal. o"ã*i,ffiffiAndrade Ferrari

Testemunhas;

ome:
CPF: C 14 6:\ '1 B 5 5- +'t CPF: A61 . 15 L.4fu5-O3

t*4
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ANEXO T]NICO

4lt I

/t/ytN'
/t' I
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2
DIESEL S 10, aditivado, confonne nofinas
da ANP.

R$ 5,95 RS 660.450,00

4
Gasolina Aditivada, conforme norrnas da

ANP.
R§ 5,87 RS 11.740,00

RS 672.190,00

TTEM

LT il 1,000

LT 2.000

VALORTOTÂL
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PREFEITURA MU}IICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

REST]MO t}O CONTRATO N" 044 171124

Contratante: FUNDO MIINICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ÀLEGRE, pessoa juridica de direito público interno, CNPJ sob o n'30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março S/1.{, andar 2, Bairro: Cenko, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato
representado pelo Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: CAPELA AUTO POSTO IIE COMBU§TwEL LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n' 26.206.041/000f-22, Rua Manoel Gonçalves, S/i.{, Centro, Capela do Alto AlegrelBA,
CEP 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr. Ângelo Marcos Andrade Ferrari, portador de
CPF n" 013.009.635-06.
Objeto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos que servem ao
Fundo Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Lei n" 14.13312021 -

Valor do Contrato: RS 672.190,00 (seiscentos e setenta e dois mil cento e noventa reais).
Data da Assinatura: I I de Abril de 2024.
Vigência: 10 de Abril de2025-

A
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RESIJIVIO DO COI\TRATO N" 044 12024

c..rratante: FUNDS MUNIC1pAL DE r»ucaÇÃo DE cApELA Do ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

rlir.cito público interno, CNpJ sob o n'30.350.149/0001-61, corn sede à Rua l9 de Março S/N, andar 2,Bairto'. Centro,

('upcla clo Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.

(liirrrratado: CApELA AUTO POSTO DE COMBUSTWEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nu 26.206.04110001-

22, Rua Ma,oel Gonçalves, S,O,tr, Centro, Capela do Alto Alegre/BA, CEP 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr.

,,'irrs.:io l\4arcos An«lrade Ferrari, portador de CPF'n" 013.009'635-06'
(l5jcto: Acluisiç:ào dc combustívcl destinado ao abastecimento dos veiculos que scrvem ao Fundo Municipal de

L,iiucaçãr-r de Capela do Alto Alegre e suas unidades.

Frnrtlamentação Legal: Lei no 14.13312021.

\,':rlor do Contrato: It$ 672.190,00 (seiscentos e setenta e dois mil cento e noventa reais).

Dritir cla.\ssinatura: tl de Abril de2024'
1, ilii)rtcia: l0 de Abril de2025.

r,racii .roar;uim Machado, No tF0, l,Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/Íax: (75) 36s0-2222, E-nrail;prefeituradecapela@yahoo.corn

::''ii4 ct'.:umer)to pode ser verificadLl nÚ êndeÍeço eletÍônico 
programa. Gr-07 - Calipo de Apricaçã,: A0"ú4 ffi'§ffiBfiPl rlf.! lrirfil, i)rg tÍl

.,r., i...,;|.Íríiap-Aluatiz?r.iitc(trii'iir(losrsiÍ)nra-Versáo; 202í-llpoprograma Gl-07-CalipodeAplicação:A0"Ú4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§éCretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral d a F azenda Nacional

cpnrloÃo NEGATIVA or oÉg|ros RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA Ol UttlÂO

Nome: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 26.206.041 /0001 -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certiÍicado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de er'lte federativo, para

todos os orgãos e Íundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito prrrluo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçoes soÇia's prevtstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 1 1 da Lei n0 8.212, de 24 de julho <je 199 i '

A aceitaçâo desta certidão está condicionada â verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://ríb. gov. bP ou <http:/iwww'pgfn.gov'br>,

Certidão emitida graturtamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1 7s1 de ?r I ,12014.

Emitida às 08:49:47 rJo dia04 1?12023 <hora e data de Brasília>

Vállda até 0110612024

Codigo de controle da cerlidão: ECA0.8DA7.D9D3.EDD4

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\/
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GO\/ERNO D() IIS-T'ADO DA BATTTA

SECRETATTIA DA TTA /,E.NI}A

l:rttris:ilitt, I8,/03,t202'l i;{'' ! i 
'

Certidão f{egativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 'Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão No : 2A241167 532

Fic.;r i;crtificado que não constanr, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoir íisica ou ju:"ítlicl; ; ':j' 
'

identiíicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Lr:;tri ceilidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto â inexistência de débitos, incir'lsivt riri inscritos r-1;; .: " ;i;1

liliriir, de competência da Procrirardoria Geraldo Estado, ressalvado o clireito da Fazendu i)L:birr:' l'r [.:slacii; il'r 
'

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriortl)gílte

i;rnitida em 1g/03/2024, conforrne portaria no 918i99, sendo válida por 60 dias, contaclos a parlrI CJa data rie 'r"''
ernissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDAR'iI

OUVIAINTERNET,NOENDEREÇOhttp://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentaçâo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda'

J

RAZ-ÃO SOC iAI

CAI'II[,Â AI.r'I'() I'OS I'() Dti C]OMBTJSTIVETS LTDA

TNSCRIÇÃC TSTnDUAL

135,d149.950

Pziuintr I clc I Il c:IC'crtidatlNeg,ti I i r li - r'p i

CNPJ

26.2$6.041/000 l-22



Corrs ulta Regularidade do Frnpregador
1 B/(.) .\,',),1 Ü9:1'r'
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\t/

v

Ce rti ti cncltt de Regul ari clade

do IrG'[§ - CRII

Inscrição:
Razão

?6.206.04 1/000 L-22

CAPELA AUTO POSTO DE COMB LTDA ME

R MANOEL GONCALVES / CENTRO / CApELI\ DO AL.i Ü i 'i,i-, 'r i

4464 5 -000

l:
Endereço;

A Caixa EconônÍca Federal, no uso da atribuição que lhe confere rr AÉ'

/, ia lei 8.036, de 11 de nnío de 1990, certifica- que' nesta catl' Õ

.l,ryr"ru acirna identificada encontra-se em situação regular perantc o

Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FG|-S'

0 presente certificado não servirá 
. 
de prova contra cobranç.' !r'-

qr.irquár débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigaçôes com o FGI-S'

Validade; 1 61 031 2024 a Ml A412024

CeÉificação Número: 20240316035952958067 16

Inforrrnção obtida em lB/03/2024 09:17:05

A utilizaçêio deste certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da carxa:

www,caixa.gov.br

Í]|[gr:,,,it]r)r"lstrlta-crf.caixa.gov.br/c<lnsrrití,rr-:rÍlpages.;ic;ottsrrltaF-rnpregador..isf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIÍOS TRABALHISTAS

CCMBUSTIVEIS LTDA (MATIIiZ I IiILIAIS)
l\i:rne : CAPELA AIJTO POSTC DE

LlldPJ: 26 .206. [) 4 1- / 0001-22
i-c rticlao no : J" ii 6 :l'3*r 7 C,i 2A2 4

il;r,peCiÇãc : 1 [i,'C'-\ / 2024, às
'iiel-idade : Lq l[)9r' 20'itt lBC

rJe sua expedi ção .

09:112'24 ; , ,

(cenLo e oitenta) dtas, ü.;rri-;ilüs üçn i-.i..

\/

\r/

certif ica-se que CAPELA AUTO POSTO DE COUBUSTMIS LTDA (MATRIZ E

TILIAIS) , insc::i Lo (a) no CNPJ sob o po 26 '206 'O41/0OAL*22 ' NÃO CONS;'ia

(:j()mo inaclimplente no Banco NaciOnaI de Devedores '1'r"ai-'*'iI:ista"s'

c'ertictão emit ici..i con base nos arts . 642*A e BB3-A 'la consoli"'i':r'':ãr'r

,-1as Lei"s do .1.1.r*.i:aihl,, .jc:rescentados pelas Leis r':; ' 
u 1i''440/20iL e

lt3.46'l/20).1, Ç ito l\Lo cl/2022 da CGJT, ci€ 27 cle -la;ii:.'ro de 2A22'

0s dadoS Con.st-antes dest-a Certidão são de respon:l'''ii)il-idacle'los

'i'ribunais d<; Trabalho.
Ni: casc de pessoa jurÍcii.ca, a cert,Ídâo atesta à Ci'lif)t i::;i;1 enl

ai i.odos os seirs estabelecimentos, agências ou f i .' :'': : '

/i aceitaq:ãc (1,:'r:ii-ír Il-Çj rtj'dào condiciona-se i ti":'

autenticidar-ie Ilcr 1:';rtaI rJo T'r'ibunai Suptrli '

lrrternet (htt.p: / /wí/üvr.tst' jus'br)'
CertÍdão emitida gratuitamente

rNronunçÃo TMPoRTANTE

1,,.-r Banco NaciOna l. «le Devedores Trabalhistas rjo11:.il-aIÍl os c:r'-: 1') 1l

neCessários à :de1ti.fi.cação das pessoas natr-tr-alsi e lur:iir'-ir:r
inadimplenLe:: [),ireirLe. â JusIrça do Trabalho, qulntx': 'i:; obrigaÇ:'es

i,,StâbelecicJa.s em ser.il.-ença condenatória t.::ansitarl'.i erTr iulgado oL-i ern

i;cofdos jucticiais trabalhistas, inclusive Ilo c{)l:(--ernente í}os

}.eCo}himentos preVidenciários, honorárics, .:: CuÍJta:', ',:

elnolumentos Ou a recolhimentoS determinados em jt i; ;.'-r iecorr':'l ' '

cleexecuçãodeacordcsfirmadosperanteoMir:j:;l-eri.:lPuh;1ir,::,l.jl,
Trabatho, cOnr,i ssão tle ConciliaçãO Prévia ou Qem;ri ': I ' r -'':: 'i r' ',

clisposiçáo Ie.:g;i / cont iver forc,:a execrltjva'

ffi
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MUNIGiPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Da t;:t I r-npressáo: 1 8i0''t i it\il t]

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUhIICIPAI§

No 0000004412A24

Emissão: 291A212A24

Validade: 291A5n024

CAPELA AUTO PO§TO DE CCÍVIBUSTIVEIS LTDA ME

CGA: 000"001 .1 20/001 -64

CPF/CNPJ: 26-zCI6.011/0A01'22

CNAE: 47 31 'B/00

RUA MANOEL GO/VÇ ALVES,S/fV

POSrO

CENTRO

44645.A00 . CAPELA DO ALTO ALEGRE 'BA

EM cuMpRrMENTo Ao DESpAcHo EXARADo EM pETrÇÃo PRo"locol.ÁDa NESTE ott$r\c i:

RÉssALvADCI o DrRErro DA FAZENDA puelrõÀNu*tctpm'or t*scnrvER E coBRAR Divtirr\b ür''i

vENHAM A sER AnURADAS, CERTIFICO, pannób i:rv,l_o.u_t1l:Ê DIREITO auE' MANDANÚÜ iirvsr-'

os REGtsrRos DA niúpn'ATlvA tNScRrlr.rÉsre nennnrtçÂo, vçntrlcou-sE A lNExlsrfiit('lri i)i

OÉAtfOS RELATTVOS n truSCRtÇÃO ACIMA, f pnnn CO^lStRn, órtrRMlNEl QUF FCSSE EXTRA,D,' ES' t^

óÉnrroÃo NHGAl'lvA DÊ TRIBUToS MUNlclPAls'

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORI'IARA NULO [:L'''. i''i " ' ""',1'[.i'i i'"
v
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